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Universidade Federal do Paraná 

Setor de Tecnologia 

Coordenação do Curso de Engenharia Elétrica 
 

 ATA – 131ª REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA 
ELÉTRICA, DO SETOR DE TECNOLOGA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PARANÁ, REALIZADA EM 25 DE JUNHO DE 2009. 
 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho, do ano de dois mil e nove, às nove horas, na sala 

PK03, do prédio da Engenharia Elétrica, Centro Politécnico, realizou-se a 131ª  Reunião do 

Colegiado do Curso de Engenharia Elétrica, do Setor de Tecnologia, da Universidade 

Federal do Paraná, sob a presidência do Professor Horácio Tertuliano dos Santos Filho-

Coordenador do Curso e com as presenças dos membros: Ademar Luiz Pastro, César 

Augusto Dartora,  Ewaldo Luiz de Mattos Mehl, Evélio Martins. Garcia Fernandes, Harry 

Kormann, Ivan Eidt Colling, Waldomiro Soares Yuan,  Vilson Roiz Rebelo da Silva, 

Wilson Artuzi Junior,  Carlos Carvalho, Guilherme Sioneck,  ,Vitor  Telles Correia, 

Fernando Henrique Corisco e Nicola Rafael Miranda. Justificaram ausências: Thelma 

Solange Piazza Fernandes,  Tibiriçá Krueger Moreira, Marli Cárdia,  Eduardo Todt e 

Raimundo Ribeiro Pinto Junior. Feita a verificação e havendo quorum, foi declarada aberta 

a Reunião e o senhor presidente. Na continuidade, solicitou inclusão em pauta do 

PROCESSO Nº 039618/2008-57. ASSUNTO: REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA. Em 

votação foi APROVADA a inclusão, por unanimidade.  1-ATAS 129 e 130. Em discussão 

e, não havendo nada  em contrário, foram votadas e APROVADAS por unanimidade 

e sem emendas. 2- Apresentou o Ofício Nº 006/2009-DAEL, que comunica os nomes dos 

Novos Representante Discente do Curso de Engenharia Elétrica, junto à este Colegiado. 

São eles: Conrado Kamienski Mesadri, Daniel Gonzaga A. Sousa, Fernando Henrique 

Corisco, Nicolas Rafael Miranda e Vitor Teles Correia. 3- RELATOS DA CÂMARA DE 

CONVÊNIO INTERNACIONAL: Relator dos Processos Conselheiro Professor Evélio 

Garcia Fernandes (ausência justificada), apresentação dos os Relatos, Conselheiro 

Professor Ademar Luiz Pastro. PROCESSO Nº 072226/2009-81. INTERESSADO: 

ACADÊMICO ADRIEL YOSHIO SANTOS IGARASHI.  ASSUNTO: 

EQUIVALÊNCIA entre disciplinas cursadas em Convênio Internacional e ofertadas 
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pelo Curso de Engenharia Elétrica/UFPR. Apresentado o  Parecer  do Relator,  

concedendo as seguintes Equivalências: TE111 Comunicação Digital, TE091 

Programação Orientada ao Objeto, TE086 Microprocessadores, TE090 Rede de 

Computadores, TE088 Sistemas de Controle Avançado, TE087 Projeto de Sistemas 

Digitais em PLD, TE072 Processamento Digital de Sinais I e  TE153 Sistemas Digitais. 

Em votação foi o Parecer do Relator APROVADO por unanimidade. PROCESSO Nº  

085250/2009-80. INTERESSADO: ACADÊMICO JOÃO LUIZ FERREIRA 

ENOMOTO. ASSUNTO: EQUIVALÊNCIAS ENTRE DISCIPLINAS Cursadas em 

Convênio Internacional e Curso de Engenharia Elétrica/UFPR. Apresentado o 

Parecer do Relator, concedendo as seguintes Equivalências:  TE 156 Dispositivos 

Opto-Eletrônicos e TE089 Controle Digital de Processos. Em votação, foi o Parecer do 

Relator APROVADO por unanimidade. PROCESSO Nº 074953/2009-82. 

INTERESSADO: ACADÊMICO ARAMIS SCHWANKA TREVISAN. ASUNTO: 

EQUIVALÊNCIAS ETRE DISCIPLINAS Cursadas em Convênio Internacional e 

disciplinas ofertadas neste Curso de Engenharia Elétrica/UFPR.  Parecer do Relator 

pelo INDEFERIMENTO. Em votação, foi o Parecer do Relator APROVADO por 

unanimidade.    4- RELATOS DA CÂMARA DE COORDENAÇÃO: Relator dos 

Processo desta Câmara, Conselheiro Professor Horácio Tertuliano dos Santos Filho. 

PROCESSO Nº 037368/2008-11. INTERESSADO: ACADÊMICO DANIEL 

DRABESKI. ASSUNTO JUBILAMENTO – RERABERTURA DE MATRÍCULA.   

Informou o Relator que este aluno já está matriculado em 2009/1, na única disciplina 

que resta para a conclusão do curso: TE147 Conversão II. Em discussão  houve três 

(03) propostas de encaminhamento, foi vencedora e APROVADA A Proposta três 

(03), concedendo o prazo de um ano, ou seja, até o final de 2009, para o aluno 

terminar este Curso de Engenharia Elétrica. Com cinco (05) votos favoráveis. 

PROCESSO Nº 054051/2008-49. INTERESSADO: ACADÊMICO ANDERSON 

CAPATAN. ASSUNTO: EQUIVALÊNCIA  de 60 (sessenta) horas de Humanidades, 

entre Disciplinas Cursadas na PUC/PR e UFPR.. Parecer do Professor Raimundo 

Ribeiro Pinto Junior, foi FAVORÁVEL à EQUIVALÊNCIA. Em Votação, foi 

APROVADO o Parecer, por unanimidade.  PROCESSO Nº 076947/2009-60. 

INTERESSADO: CARLOS E. MONTINI NUNES. ASSUNTO: EQUIVALÊNCIA 



3/5 

DE DISCIPLINA – TT008 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA  

Processo encaminhado ao Departamento de Transportes e obteve PARECER 

favorável à Equivalência, despacho exarado pelo Professor  Sérgio Sampaio Monteiro. 

Em votação foi APROVADO, por unanimidade, o Parecer favorável à Equivalências. 

PROCESSO Nº 082914/2009-59. INTERESSADO: WILLIAM MATHEUS 

BITENCOURT.  ASSUNTO: EQUIVALÊNCIA DE DISCIPLINA: Eletrônica 

Digital/UTFPR. Com Eletrônica Digital/UFPR.  Foi INDEFERIDO, com um (01) voto 

favorável., apenas. PROCESSO Nº  073161/2009-91. INTRESADO: ACADÊMICO 

SILVIO KATSUO OGAWA.  ASSUNTO: EQUIVALÊNCIAS DE DISCIPLINAS.  

Relator do Processo Professor Conselheiro Horácio Tertuliano dos Santos Filho, 

relatando que o processo foi encaminhado aos Professores ministrantes das 

Disciplinas e  foram atribuídas as seguintes equivalências:  TQ-028 CIÊNCIAS DOS 

MATERIAIS,  TE060 PRINCÍPIOS DE COMUNICAÇÃO, TE054 CIRCUITOS 

ELETRÔNICOS LINEARES  e TE107 ACIONAMENTO DE MÁQUINAS. Em 

votação foram APROVADAS as Equivalências  citadas, por unanimidade. 

PROCESSO Nº 082837/2009-37. INTERESSADO:  EDUARDO MULLER. 

ASSUNTO: EQUIVALÊMNCIAS DE DISCIPLINAS. Relatou o processo o 

Conselheiro Professor Horácio Tertuliano dos Santos Filho,  comunicando que este 

processo fora encaminhado aos Professores ministrantes das disciplinas e  foram 

atribuídas as seguintes EQUIVALÊNCIAS: TE062 ELETRÔNICA DE POTÊNCIA, 

TE050 ELETRÔNICA DIGITAL I e TE056 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. Em  

votação foram APROVADAS as Equivalências citadas, por unanimidade. 

PROCESSO Nº 063237/2009-70. INTERESSADO  RICARDO SUGAYAMA. 

ASSUNTO ADIANTAMENTO DE DISCIPLINA – TE 053 ONDAS ELETRO 

MAGNÉTICAS. (Homologação do Processo e do Resultado). O Conselheiro Professor 

Horácio Tertuliano, apresentou os fatos  de que o Adiantamento de Disciplina (RES. 

37/97-CEPE),  fora requerido pelo aluno e encaminhado Ad-referendum deste 

Colegiado, ao Departamento, foram tomados todos os procedimentos regulamentares 

e o aluno foi submetido ao Exame de Adiantamento de Disciplina, obtendo MÉDIA 

FINAL 80 (oitenta), tendo assim, alcançado a nota mínima estabelecida por este 

Colegiado para aprovação. Em discussão e não havendo nada em contrário, foram 
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votados: o Processo e o Resultado e APROVADOS  (Homologados)  por unanimidade. 

PROCESSO Nº 079684/2009-41. INTERESSADO:  RAFAEL ESCUDELLARI DE 

MACEDO: ASSUNTO: ADIANTAMENTO DE DISCIPLINA – TE106 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA.  Relatado pelo Conselheiro Professor Horácio 

Tertuliano dos Santos Filho, o Processo em tela, seguiu os mesmos trâmites do 

anterior e o aluno requerente obteve MÉDIA FINAL 80 (oitenta). Em discussão e não 

havendo nada em contrário, foram: o Processo e o resultado APROVADS por 

unanimidade.. PROCESSO Nº 079569/2009-79. INTERESSADO: ACADÊMICO  

BRUNO GOMES PEREIRA. ASSUNTO: 2º TRANCAMENTO DE CURSO: Relatou 

o Conselheiro Professor Horácio Tertuliano dos Santos Filho, que este Processo fora 

deferido e encaminhado Ad-referendum deste Colegiado, tendo em vista o prazo 

regulamentar e por se tratar de Aluno Militar, cujas atividades, (comprovadas em 

anexo)  exigem constantes viagens em serviço, que lhe impedem de  cursar com 

eficiência este Curso. Em discussão e não havendo nada em contrário, foi votado e 

APROVADO por unanimidade.  INCLUSÃO DE PAUTA. PROCESSO Nº 

039618/2008-57. INTERESSADO  MILICA KALABRIC NUNES PEREIRA. 

ASSUNTO: REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA.  Relator Conselheiro Professor Wilson 

Arnaldo Artuzi Junior, comunicando que a Comissão designada se reuniu e após 

análise dos altos, concluíram pelo INDEFERIMENTO do processo, por não estar de 

acordo com as normas desta Universidade. Em votação e não havendo nada em 

contrário, em votação o PARECER do Relator, foi APROVADO por unanimidade. 

Na sequência, foram HOMOLOGADOS, após apresentação, os resultados da Eleição 

para Coordenador e Vice-Coordenador para o Curso de Engenharia Elétrica. Por 

aclamação foram Eleitos pela Comissão Eleitora, os Professores: EWALDO LUIZ DE 

MATTOS MEHL e IVAN  EIDT COLLING, como Coordenador e Vice-

Coordenador, respectivamente. Em votação, foram HOMOLOGADOS os atos da 

Comissão Eleitora e o resultado da Eleição.  Na continuidade foi feita a Apresentação 

dos trabalhos até aqui realizados pela Comissão de Reforma Curricular deste Curso 

de Engenharia Elétrica, pelo Conselheiro Professor César Augusto Dartora. Nada 

mais havendo a tratar. e vencida a pauta, o Senhor Presidente deste Colegiado do Curso, 

Professor Horácio Tertuliano dos Santos Filho, deu por encerrada a reunião, pelo que eu, 
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Francisco Gilberto Oro, Secretário da Coordenação, lavrei a presente Ata,  a qual será 

levada  à apreciação na próxima reunião deste colegiado.   Curitiba, 25 de  junho de 2009. 

 

 

 

 Secretário                                                                      Presidente 


